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LEI Nº 178/2002 
De 29 de Novembro de 2002 

 
ANEXO II 

 
6 -  AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 
Descrição Sumária 
Executa pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro, auxiliando no 
atendimento aos pacientes. 
 
Descrição Detalhada 

 Executa serviços gerais de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, 
ministrar remédios, registrar temperaturas, medir pressão arterial , fazer 
curativos e coletar material para exame de laboratório. 

 Prepara e esteriliza os instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria e nos 
gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua 
utilização. 

 Prepara os pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente, 
para facilitar sua realização. 

 Orienta o paciente sobre a medicação e seqüência do tratamento prescrito, 
instruindo sobre o uso de medicamentos e material adequado ao tipo de 
tratamento, para reduzir a incidência de acidentes. 

 Efetua a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em 
intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou médico, 
para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe. 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

Especificações 
 
 Escolaridade: Ensino Fundamental e curso específico de Auxiliar de Enfermagem, 

com inscrição no Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 
 Experiência: alguma anterior, de seis meses a um ano. 
 Iniciativa/Complexidade: recebe instruções e supervisão constantes. 
 Esforço Físico: permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento; maneja e 

carrega materiais e equipamentos leves; auxilia na locomoção de pacientes. 
 Esforço Mental: constante. 
 Esforço Visual: constante. 
 Responsabilidade/Dados Confidenciais: lida com informações de caráter sigiloso 

proveniente do contato com pacientes. 
 Responsabilidade/Patrimônio: pelos materiais e equipamentos relativos à área de 

atuação. 
 Responsabilidade/Segurança de Terceiros: nenhuma. 
 Responsabilidade/Supervisão: nenhuma 
 Ambiente de Trabalho: desconfortável; corre risco de contaminação; manipula 

produtos químicos; necessita usar equipamentos de segurança. 
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